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4. FUNDAMENTAÇÃO NORMATIVA DO 
ABORTAMENTO

1. OBJETIVO

Analisar a normatização jurídica que envolve
mulheres e adolescentes, a partir da
(im)possibilidade destes exercerem seus
direitos sexuais e reprodutivos – sobretudo o
direito ao aborto legal.

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS

1. Analisar a trajetória dos adolescentes até
se tornarem sujeitos de direito;

2. Realizar um panorama normativo sobre os
direitos sexuais e reprodutivos de mulheres
e meninas;

3. Analisar a concepção da sexualidade sob o
aspecto de biopoder;

4. Diagnosticar se há limitações impostas à
mulheres e aos adolescentes para o exercício
de seus direitos e, então, realizar práticas
extensionistas de intervenção social.

Foi feita pesquisa bibliográfica e documental
(jurisprudencial), bem como pesquisa in loco.

3.METODOLOGIA

 Congresso Internacional de população e 

desenvolvimento, 1994: Capítulo VII (7.6; 7.10; 
7.24; 7.44), Capítulo VIII (8.20; 8.22; 8.25) e Capítulo 
XII (12.7)

 Decreto-Lei Nº 2.848 (Código Penal), 1940: art. 128

 Decreto-Lei Nº 5.452 (CLT), 1943: art. 131, art. 395.

 Decreto 7.958, 2013 (diretrizes para o atendimento 
de vítima de violência sexual no SUS)

 Ministério da Saúde: 1997 – Resolução Nº 258, 
2005 – Resolução Nº 348, 2005 - Portaria Nº 1.508.

 ADPF Nº 54, 2012

 Normas Técnicas: 2011 - N. T. Atenção Humanizada 

ao Abortamento; 2011 - Manual de Atendimento às 
Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência; 2012 - N. 
T. Prevenção e Tratamento dos Agravos Resultantes da 
Violência Sexual contra Mulheres e Adolescentes.

5. RESULTADOS PARCIAIS

PANORAMA NORMATIVO
.

 Contém 29 doc. Internacionais. 76 leis, 75 normas técnicas e infralegais que
fundamentam os direitos sexuais e reprodutivos. Destes, 14 documentos
preveem o aborto.

 Pesquisa: na Constituição Federal; em livros (Sistema Penal e Gênero,
Plataforma Feminista, Violência doméstica e familiar e Ontogênese e filogênese
do gênero); na legislação federal e estadual; na legislação da mulher.

 Palavras-Chave: mulher, sexo, gravidez, gênero, criança, adolescente, reprodução
e saúde.

PESQUISA JURISPRUDENCIAL
 Pesquisa qualitativa em andamento.
 Palavras Chave: abortamento, aborto, interrupção gravidez, interrupção gestação.
 Critérios de exclusão: julgados nos quais discutiu-se apenas questões processuais,

sem adentrar no mérito da causa.

6. CONCLUSÕES PARCIAIS

 Identificação das normativas com base no Panorama que
legitimam mulheres e adolescentes como sujeitos de direitos
sexuais e reprodutivos;

 Com a classificação social e institucional feita em torno da
sexualidade, os grupos sociais que ocupam as posições
centrais (de gênero, geração, sexualidade, raça, classe e
religião) têm a possibilidade não apenas de representarem a
si mesmos, mas também (sobre) os outros.

 Houve um avanço significativo na produção de normas e
políticas públicas em relação ao abortamento a partir da
regulamentação do procedimento em normas técnicas,
resoluções emitidas pelo Ministério da Saúde e,
recentemente, do Decreto Federal 7.958.

 Tratar desta temática é ainda adentrar num campo
epistemológico jurídico e sanitário situado na marginalidade
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